
LEI N9 1003, DE 12 DE JUNFI) DE 1985.

"Obriga as errpresas de Transportes COletivos
afixarem nos terminais rodoviários, o hórário
dos ônibus e dá outras providências".

A CÂMARAMUNICIPALDE OOVAIGúAçu, POR.~ m:,.;:
PRESENI'ANTESLEGAIS, DOCREl'AE EU ~(H) A SE
GUINTELEI:· .-

Art. 19 - 'As fllpresas de .~
qÚe exploram os serviços de transportes ~st.e
Município, ficam obrigadás a afixaran nos tenni
nais rodoviários, os horários dos Qnibus, preCe
didos sempre do "VIS'IO" do órgão q;npeteIi.te' qa.'
Prefeitura. ,

Art. 29 - Pelo deSCUllprimento
desta Lei, ben caro.do horário estabe1eCido,'se
rá aplicada à Einpresa infratora, .arnulta OOITeS
pendente a 1 (um) salário min:ino, acrescido do-
dobro, quando reincidente. . . ,

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUJI
çu, 12 DE JUNHODE 1985. -
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